
Governo Municipal de Brejão/PE

PORTARIA N®° 0151/2024.

A PREFEITA D0 MUNICÍPIO DE BREJÃO, Estado de Pemambuco, no uso
das atribuições que o cargo lhe confere e de acordo com o disposto no art.  65, incisos VI, da
Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO as atribuições conferidas pelo Art. 65, inciso IX, da Lei Orgânica
Municipal, para prover os cargos, funções e empregos do Poder Executivo, na foma da
Lei;

CONSIDERAND0 o art. 43, § 6 da Lei Municipal n° 971/2022.

CONSIDERAND0 o requerimento do servidor -solicitação 571/2023 e o Oficio SME
008/2023  de 30.012023.

CONSIDERAND0 o requerimento do  Servidor - solicitação  5544  e o Oficio  SME
014/2024 de 09.02.2024.

RESOLVE:

Art.  1° - Indeferir o pedido ao (a) Senhor (a) Sheylla Cordeiro Azevedo Feitosa -
CPF: 902.E91 e Matrícula: 4217, para um aumento de jomada de 20 horas para 30
horas semanais.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Registre-se e Publique-se.

Palácio José Custódio das Neves, em  15 de fevereiro de 2024.

Elisabeth Barros de Santana
Prefeita Municipal.
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